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DispÕe sobre abertura de crédito -

especial para atender despesas com 

internamento. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Cam

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um credito especial no valor de Cr$ . 10 . 300,00(dez mil e trezen 

tos cruzeiros), desLinddo a atender as de3pesas com o internamento de TE-

REZA PEDRO e MIGUEL LUIZ MOREIRA BORGES, no Instituto de Psiquiatria. 

Artigo 29 - O créd i to autori z ado no artigo 

anterior correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o cor

rente exercício . 

Ar t igo 39 - Esta lei entra r a em vigor na da 

ta de sua publicação , revo gadas as dispos i çÕes em contrá ri o . 

P refeitura Municipal de São Jose dos Campos 

13 de novembro de 1978. 
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